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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 076/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 538/2022LICITAÇÕES-E ID: 968684

OBJETO: CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE
ETILENO de equipamentos odonto-médico-hospitalar da Fundação Municipal da
Saúde de Foz do Iguaçu, por período de 12 meses, conforme condições, quantidades e
especificações técnicas do edital e seus anexos.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até a aberturada sessão pública;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até três dias úteis anteriores à datafixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 01/11/2022, a partir das09h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 01/11/2022 às 09h30min;

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito
público com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n°
4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no
denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna
público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta a licitação
acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE e será processada em conformidade com o disposto na Lei Federal n°
10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009, Lei
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Complementar nº 123/2006 e alterações, e, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações e das condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o integram.
O Valor Máximo total da presente licitação é de R$ 96.338,16 (noventa e seis mil trezentos
e trinta e oito reais e dezesseis centavos).
As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de
Gestão 001/2020 firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de
Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 538/2022.
ENDEREÇOS:
Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.
Fone: (045)3521-1776 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.com
Acesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços
Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta
Anexo IV – Minuta do Contrato Administrativo

I - DAS INFORMAÇÕES:
1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;
2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Fundação Municipal de Saúde de
Foz do Iguaçu, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitacoes-
e.com.br.
3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação
dos termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar, através
do e-mail: licitacao.hmpgl@gmail.com , em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 0a375988-f6b5-4fb4-ab79-0a4be5492cee.

ID.: 2/50

mailto:licitacaofmsfi@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacao.hmpgl@gmail.com


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

__________________________________________________________________________________________Processo Administrativo n° 538/2022 Pregão Eletrônico n° 076/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 3

recebimento das propostas.
4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, o(a)
Pregoeira(a) julgar e responder à impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no
prazo de até 2 (dois) dias úteis contados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e/ou
impugnação;
5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação das
propostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentos de
habilitação será reaberto.
6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 da LC 123/2006,
que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte.
7. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo de
referência.
8. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e nem se
revelar desvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado.
9. As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência.
II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.
2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação,
de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também
abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de
licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou
com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
III - DO OBJETO:
1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto.
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IV - DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO:
1. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA OFICIAL, Suzane Alves Maia,
auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação na portaria n° 479/2022 contida
nos autos do processo, que terá em especial as seguintes atribuições:

a) Conduzir a sessão pública;
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos;
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) Verificar e julgar as condições de habilitação;
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
h) Indicar o vencedor do certame;
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.
2. A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a Pregoeira nas etapas do processo licitatório.
V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:
1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe a
declaração pela proponente, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal Brasileiro), de que:
a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
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O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótese
alguma a desistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempo dentro da
validade da proposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1º lugar, fato comum pois
podem ocorrer desclassificações;
c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida
licitação;
f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;
g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU antes da
abertura oficial das propostas;
h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la;
i) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
j) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias;
2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br,
para análise e terá que conter, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até duas casas decimais após a
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vírgula, em moeda brasileira corrente.
 Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistema.
b) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelo
representante legal, em formato PDF no sistema.

3. As propostas e documentos de habilitação deverão ser postados no sistema a partir da
publicação deste edital, até o horário previsto para início da sessão pública.

4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos
deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor
zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não
serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta
licitação.

5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.

6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações
do objeto licitado.

7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.

9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos,
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os
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tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos
determinados pela autoridade competente.

10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR AS
PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOS ATRAVÉS
DO SISTEMA LICITAÇÕES-E.

a) A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruções do próprio
sistema, conforme os links disponibilizados: (https://www.licitacoes-
e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf) e (https://www.licitacoes-
e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf)

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO:
1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site
www.licitacoes-e.com.br.

2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite
estabelecidos. Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.licitacoes-e.com.br.

3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos
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decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento
da proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeira a avaliar a aceitabilidade
das propostas.

2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se de
que sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada
tanto pelos demais licitantes como pelo Pregoeira. A não visualização pelo Pregoeira,
independentemente da razão, será considerada como não inserção, acarretando na
desclassificação do licitante.

3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro
e valor, sendo observado o modo de disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº 10.024/2019).

4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para
o lote.

5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
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demais participantes.

7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados.

8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicação expressa do
fato aos participantes, através do sistema eletrônico, divulgando data e hora da reabertura da
sessão.

9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o item ficará aberto para lances por dez
minutos no tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistema eletrônico
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública, na forma estabelecida no artigo 32 do Decreto nº 10.024/2019.

10. A Pregoeira deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao proponente
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como
decidir sobre sua aceitação.

11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.

12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC
123/2006, o Pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP.

13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao
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último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

15. VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO
1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.
2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.
3. APÓS A NEGOCIAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHAR NOVA
PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO PREÇO OFERTADO, NO PRAZO DE 02
(DUAS) HORAS, CONTADAS DA SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA NO SISTEMA. A
PROPOSTA READEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA TOMANDO POR BASE O
ANEXO II DO EDITAL – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.
4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, o
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.
5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.
6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão
observados os seguintes procedimentos:
7. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de
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05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias,
será adjudicado em seu favor o objeto do pregão;
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem;
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que
atenda aos requisitos de habilitação.
9. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.
10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeira
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédula de
identidade em se tratando de pessoa física não empresária;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, tratando-se de sociedade empresária;
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade
empresária;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se
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de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto do certame;
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio
ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das
seguintes certidões:

Ø Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria
da Receita Federal;
Ø Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela
Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; e
Ø Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais
(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da
licitante;

d) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União e Previdenciários,
desde que conste na certidão referência quanto à regularidade no âmbito da RFB e da PGFN e
quanto às contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº
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1470/2011.
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).
h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (Redação dada
pela Lei Complementar nº 155, de 2016).
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para as
Microempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redação dada
pela Lei Complementar nº 155, de 2016).
j) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02,
ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º).

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Para a comprovação de comprovação técnica, a contratada deverá apresentar o seguinte:
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não
inferior a 12 (doze), meses mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado;
b) Para a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses, é admitida a apresentação
de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a obrigatoriedade do
período ser ininterrupto;
c) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;
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d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, consoante o disposto no item;
e) Apresentar licença de funcionamento para Unidade de Esterilização por óxido de etileno,
emitida pela Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual, Municipal ou órgão de
regulamentação pertinente para a localização da empresa, nos termos da norma em vigor;
f) Documento comprobatório da notificação/registro do serviço na ANVISA, conforme
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013, (Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU);
g) Apresentação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) emitido pela
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, pertinente à atividade de industrialização e/ou
armazenagem e/ou distribuição e/ou expedição para todos os itens enquadrados na lei n°
6.360/76 e regulamentado pelo decreto n° 79.094/77, correspondente à classificação do item
licitado;
h) A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por
força de disposição legal, devem possuir a “Autorização de Funcionamento expedida pela
ANVISA/Ministério da Saúde”. As empresas licitantes legalmente dispensadas da referida
“Autorização de Funcionamento”deverão comprovar tal condição mediante apresentação de
documento probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal
equivalente, firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as
penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro
i) Licença ou Alvará de Funcionamento dentro do prazo de validade, emitida pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal ou órgão de regulamentação equivalente para a localização e
situação do fornecedor;
j) A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por
força de disposição legal, devem possuir a referida “Licença ou Alvará Sanitário”. As
empresas licitantes legalmente dispensadas da referida “Licença ou Alvará de
Funcionamento” deverão comprovar tal condição mediante apresentação de documento
probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal equivalente,
firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em
especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro.
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4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias
da data prevista para a apresentação dos documentos.

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
b) Declaração conjunta assinada por representante legal da licitante de que atende os
requisitos do edital conforme modelo constante do Anexo III.
c) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente.
d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição
aos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS, inclusive no que se refere às
certidões.
e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da
proponente.
f) A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na
Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.
g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a
licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação,
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os
estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA
HOMOLOGAÇÃO:
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a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente.
b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema
Eletrônico, após a declaração do vencedor pela Pregoeira. A aceitação da intenção de recurso
será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de
declaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de
disputa.
c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de
recurso.
d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
e) Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo.
f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
g) A Pregoeira deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior
para decisão. A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais existirem recursos só
poderá ser efetuada pela Autoridade Superior.

XI – DO JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES
1. A vigência do contrato está prevista para 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração
prorrogada por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso
II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
2. Os preços poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:
a. Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que o
fornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da
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licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas legais previstas no
mesmo;
b. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e
devidamente aceita pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos termos legais;
c. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula XIV;
d. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;
e. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
f. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital;
Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
g. Inobservância do Contrato unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93.
h. Assunção imediata do objeto do Contrato por ato próprio da Administração, lavrando-se
termo circunstanciado;
3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo
de produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos,
reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas
na Lei no 8.666/93;
4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das Sanções previstas neste edital.
5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém as
condições de habilitação exigidas neste edital.

XII - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
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1. A descrição da solução como um todo, conforme apurado nos Estudos Preliminares,
abrange a prestação do serviço de continuados de esterilização, reesterilização, e
processamento de material médico-hospitalar, para materiais críticos, não crítico e
termossensíveis da Fundação Municipal de Saúde;

2. A prestação dos serviços constantes neste termo de referência será de forma parcelada
conforme a necessidade do setor, com prazo de início de 10 (dez) dias corridos após a
assinatura do contrato;

3. O pagamento ficará condicionado à efetiva prestação dos serviços e ao aceite da
Administração;

4. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão
por conta exclusiva do fornecedor.

5. Os serviços deverão ser entregues na Fundação Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu, sito
à R. Adoniran Barbosa, 370 - Parque Monjolo, Foz do Iguaçu - PR, 85864-380 – Fone:
(45) 3521-1970, de segunda a sexta das 08:00h as 17:00h, respeitando a quantidade do
pedido, onde serão feitas as análises e os aceites por parte da Administração.

6. Responsável pelo recebimento: CRISTIANE ALMEIDA TEDESQUI
7. Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens

entregues em que se verificarem defeitos ou inconformidades com os termos deste Edital e
seus Anexos.

XIII - DO PAGAMENTO
1. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU sob CNPJ: 18.236.227/0001-04;
2. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os dados
bancários da Empresa (banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal,
ainda, a descrição completa e detalhada dos itens, tais como modelo, marca, número ordem de
compra, medidas, entre outros dados que forem considerados essenciais;
3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação.
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4. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo
órgão responsável;
5. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação
pertinente.

XIV - DAS SANÇÕES
1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição: Apresentar documentação falsa
exigida para o certame, fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal: Impedimento de contratar com a
Administração por 02 (dois) anos;

2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará
a incidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666,
de 21/06/1993.

3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE
poderá garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a
incorrer em uma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º
8.666/1993, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição pactuada;
c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a
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CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.

4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadas
concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contado a partir da data da notificação.

5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ao) sujeita(s), ainda, a composição das perdas e danos causados
à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e
prazos fixados pela inadimplente.

6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade
que implique no impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou de declaração de
inidoneidade, será obrigatório à comunicação do ato ao Tribunal de Contas do
Estado.

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS
1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes,
sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança dos
contratos dele decorrentes.
2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
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quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos
referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.
3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da PREGOEIRA em
sentido contrário.
4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a
licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante até escrito e
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.
5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no
afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta
e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.
6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação
de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em
qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do
resultado do PREGÃO.
7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da
proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.
9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito à
contratação.
10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária,
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.
11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela
PREGOEIRA, com base na legislação estadual e, subsidiariamente, nos termos da
legislação federal e princípios gerais de direito.
12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões
oriundas deste PREGÃO.
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13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site:
https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ ou
diretamente no www.licitacoes-e.com.brcom o Nº do ID 968684.
14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal
https://www5.pmfi.pr.gov.br/diarioOficial de circulação municipal, no Diário
Oficial do Estado do Paraná http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ e no Portal da
Transparência do Hospital Municipal Padre Germano Lauck
https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/

Foz do Iguaçu-Pr, 18 de outubro de 2022.

Alessandro Ximenes Pinto
Diretor Presidente
Letícia Caroline Lacoski
Assistente de Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema Eletrônico oficial utilizado para elaboração e validação legal do presente documento:
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A ASSINATURA ELETRÔNICA E
ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO: DECRETO Nº 28.900,
DE 20 DE JANEIRO DE 2021. LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017. Autoriza a
utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de
arquivo, produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de
dezembro de 2012, no âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
1. OBJETO
CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE ETILENO de
equipamentos odonto-médico-hospitalar da Fundação Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu,
por período de 12 meses, conforme condições, quantidades e especificações técnicas do edital
e seus anexos.
2. MOTIVAÇÃO

A contratação em voga advém da necessidade de manter o ambiente hospitalar livre de
agentes causadores de infecções como fungos, bactérias e vírus, que deve ser foco de
preocupação de toda instituição de saúde. Segundo dados que constam da Associação
Nacional de Biossegurança (ANBio), 100 mil pessoas chegam a óbito no Brasil, todos os
anos, vítimas de infecção hospitalar. Por isso, é necessária a preocupação com um protocolo
de esterilização.

Determinados materiais podem e devem ser esterilizados de forma criteriosa para que
possam ser utilizados com mais segurança, evitando que pacientes sejam contaminados e
agravando sua saúde de forma mais séria. Uma das formas mais seguras de esterilizar itens
médico-hospitalares é feita com o Óxido de Etileno e, neste artigo, vamos falar sobre alguns
pontos importantes desse método. Nesse sentido, a esterilização por Óxido de Etileno é um
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processo físico-químico, realizado em autoclave, como meio para eliminação microbiana,
possuindo uma alta capacidade de penetração.

Em síntese, um produto para saúde estéril é aquele que está livre de microrganismos.
O propósito da esterilização é inativar os contaminantes microbiológicos e, assim, transformar
os produtos para saúde em estéreis, e com esse intuito, não há solução outra senão a abertura
do presente procedimento licitatório, a fim de que seja contratada empresa especializada para
a prestação do serviço de esterilização, conforme condições e quantidades que a seguir passa a
expor.
3. DESCRITIVO DE ITENS

ITEM CATSER UNID QTD DESCRITIVO MENOR VALOR VALOR TOTAL

1 15237 MESES 12
ESTERILIZAÇÃO. Contratação deempresa especializada para prestação deserviços de esterilização por óxido deetileno de equipamentos odonto-médico-hospitalar conforme condições e demaisespecificação do edital e seus anexos.

R$ 8.028,18 R$ 96.338,16

R$ 96.338,16

3.1 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital, a descrição do
objeto constante no do sistema eletrônico de licitação, “SIASG” OU ORDEM DE COMPRA,
prevalecerá sempre a descrição do edital e seus anexos.
3.2 O acondicionamento e transporte do produto deve ser feito de acordo com o preconizado
para o tipo de produto, em caixa apropriada para seu transporte, devidamente protegido de pó
e variações de temperatura e umidade, de modo a garantir a qualidade e integralidade dos
itens.
3.3 O valor total de referência da presente contratação é de R$ 96.338,16 (noventa e seis mil,
trezentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos). Foram utilizados como valor de
referência o menor valor, a pesquisa de preço foi realizada com empresas do ramo e em
Bancos Públicos.
4. PRAZO, EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA
4.1 A descrição da solução como um todo, conforme apurado nos Estudos Preliminares,
abrange a prestação do serviço de continuados de esterilização, reesterilização, e
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processamento de material médico-hospitalar, para materiais críticos, não crítico e
termossensíveis da Fundação Municipal de Saúde;
4.2 A prestação dos serviços constantes neste termo de referência será de forma parcelada
conforme a necessidade do setor, com prazo de início de 10 (dez) dias corridos após a
assinatura do contrato;
4.3 O pagamento ficará condicionado à efetiva prestação dos serviços e ao aceite da
Administração;
4.4 Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão
por conta exclusiva do fornecedor.
4.5 Os serviços deverão ser entregues na Fundação Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu, sito
à R. Adoniran Barbosa, 370 - Parque Monjolo, Foz do Iguaçu - PR, 85864-380 – Fone: (45)
3521-1970, de segunda a sexta das 08:00h as 17:00h, respeitando a quantidade do pedido,
onde serão feitas as análises e os aceites por parte da Administração.
4.6 Responsável pelo recebimento: CRISTIANE ALMEIDA TEDESQUI
4.7 Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens
entregues em que se verificarem defeitos ou inconformidades com os termos deste Edital e
seus Anexos.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: os serviços deverão ser executados
com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
5.1.1 A CONTRATADA deverá receber e inspecionar os itens enviados conforme a relação
descrita pela CONTRATANTE;
5.1.2 A CONTRATADA deverá realizar a limpeza com detergente enzimático com 04 a 07
enzimas, utilizando lavadoras termo desinfetadoras e ultrassônica com lumens estreitos para
materiais específicos;
5.1.3 O enxágue do processo de limpeza deverá ser com água deionizada reduzindo íons e
carga microbiológica, agindo como segurança na inibição da formação de resíduos;
5.1.4 Os materiais deverão ser inspecionados com auxílio de lupas, meticulosamente e estar
totalmente secos antes de serem embalados;
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5.1.5 A CONTRATADA deverá realizar a inspeção quanto à integridade dos materiais a
serem reprocessados, repondo em até sete dias consecutivos da identificação, em caso de dano
ou extravio durante todo processo de esterilização;
5.1.6 As embalagens dos materiais a serem esterilizados deverão ser de papel grau cirúrgico,
face de papel com 60g, e outra face em filme laminado transparente de polipropileno e
poliéster com 54g. Utilizando medidas adequadas ao tamanho do material a ser embalado,
com selagem de no mínimo 6 mm, validadas com sinais preestabelecidos para identificação
da passagem pelo processo de esterilização, deve conter indicador químico de esterilização
em três pontos do papel grau cirúrgico e de fácil observação, possibilitando a
CONTRATANTE a certificação do processo;
5.1.7 A CONTRATADA deverá realizar o processo de limpeza e esterilização conforme
determina a RDC nº 15 de 13 de março de 2012, da ANVISA;
5.1.8 A CONTRATADA deverá realizar todo o processo e devolver materiais no prazo
máximo de 96 (noventa e seis) horas a contar da data de retirada do material a ser esterilizado
da CONTRATANTE;
5.1.9 Todos os produtos médicos enviados deverão ser liberados apenas após confirmação do
resultado negativo do teste biológico;
5.1.10 Em cada lote de produtos médicos, após os mesmos serem esterilizados, a
CONTRATADA deverá retirar amostras dos mesmos e utilizar indicadores biológicos para
controle de qualidade de seus serviços, emitindo laudo laboratorial atestando a esterilidade,
apirogenicidade, além dos testes de cromatografia em fase gasosa, comprovando ausência de
toxicidade para resíduos do processo, encaminhando relatório à cada esterilização e
semestralmente laudo de comprovação de garantia da esterilização, funcionalidade,
esterilidade, dos produtos médicos canulados emitido por laboratório credenciado pela
ANVISA/MS.
5.1.11 Na análise dos artigos críticos/invasivos/especiais, termossensíveis, não crítico,
também deverá constar teste para endotoxina, ficando a CONTRATADA autorizada a reter
até 10% do artigo (tipo e marca) a ser validado, conforme a Resolução da Diretoria Colegiada
RDC n° 156, de 11 de agosto de 2006. 5.1.12 Deverá atender ao disposto na RDC 15 de 12 de
março de 2012, da ANVISA, Portaria Interministerial n° 482 de 16 de abril de 1999, dos
Ministérios da Saúde e do Trabalho e emprego e ao disposto na Resolução da Diretoria
Colegiada RDC n° 156, de 11 de agosto de 2006 ou a que substituí-la por revogação,
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Resolução nº 91 de 28 de novembro de 2012, Resolução ANVISA Nº 2605, de 11 de agosto
de 2006 e Resolução da ANVISA nº 2606 de 11 de agosto de 2006;
5.1.13 A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no
Termo de Referência.
5.1.14 os materiais empregados e os serviços executados, de manutenção, deverão obedecer a
todas as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas.
5.1.15 São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de
resíduos sólidos ou rejeitos: lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; queima a céu aberto
ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; outras
formas vedadas pelo poder público.
5.1.16 Também são proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação e utilização de
resíduos sólido: deposição inadequada no solo; deposição em áreas sob regime de proteção
especial e áreas sujeitas a inundação; lançamentos em sistemas de redes de drenagem de
águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; infiltração
no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental estadual
competente; utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente;
utilização para alimentação humana.
5.1.17 A CONTRATADA deverá acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma
adequada, cabendo-lhe observar as normas municipais que estabelecem as regras para a
seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio local de origem, e que indiquem os locais
de entrega e coleta.
5.1.18 A contratada deverá fornecer uma declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço.
6. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
6.1 Para fim de gestão e fiscalização do futuro instrumento contratual, indica-se: como gestor,
ALESSANDRO XIMENES PINTO, Diretor da Fundação Municipal de Saúde de Foz do
Iguaçu; e como fiscal, CRISTIANE ALMEIDA TEDESQUI.
7. DA ORDEM DE COMPRA
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7.1 A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Ordem de Compra. O prazo
para entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. Caso a empresa
não confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar 24 horas após o envio do e-
mail.
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
8.1.1 Da retirada do material:
8.1.1.1 A CONTRATADA deverá retirar e entregar os materiais no HOSPITAL
MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, no mínimo duas vezes por semana, sendo
realizada as retiradas e entregas concomitantes nos dias semanais de segunda-feira e quinta-
feira, pela manhã entre as 8h00 min e 11h30min, separando os materiais de maneira
individualizada para cada setor de retirada, garantindo a devolução destes artigos retirados nos
dias pactuados;
8.1.1.1.1 A quantidade mensal estimada de materiais para esterilização é
CANETA CAUTERIZADORA - 540 unidades mensais (estimativa de 60 unidades a cada
retirada)
FAIXA DE SMARCH 10 CM - 125 unidades mensais (estimativa de 60 unidades 15 unidades
por retirada)
FAIXA DE SMARCH 15 CM - 65 unidades mensais (estimativa de 60 unidades 7 unidades por
retirada)
FAIXA DE SMARCH 20 CM - 12 unidades mensais (estimativa de 60 unidades 2 unidades por
retirada)
FRASCO DE ELIEK - 3 unidades mensais (estimativa de 60 unidades 1 a cada 10 dias)
TUBO CONECTOR - 2 unidades mensais (estimativa de 60 unidades um a cada 15 dias)
8.1.1.1.2 A CONTRATADA, no ato de retirada dos materiais na segunda-feira, devolve
esterilizados os materiais que retirou na quinta-feira anterior; ao retornar novamente quinta-
feira para a retirada de mais materiais, devolve os materiais retirados na segunda-feira
anterior, e assim sucessivamente.
8.1.1.2 A CONTRATADA deverá fornecer impresso em duas vias ficando para listagem e
controle de retirada e entrega dos materiais especificando e quantificando-os;
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8.1.1.3 A CONTRATADA deverá devolver os materiais reprocessados para unidade/setor em
recipientes próprios, rígidos, lisos, laváveis e impermeáveis, fechados hermeticamente e
conter rótulos com listagem dos materiais, nome do estabelecimento solicitante e do
estabelecimento prestador de serviço para evitar avarias (proibido o uso de caixa de papelão).
8.1.1.4 O veículo de transporte empregado pela empresa deve seguir a recomendação da RDC
nº 15 de 13 de março 2012, garantindo o fluxo de materiais em seu interior, de tal maneira
que não haja cruzamento dos materiais não estéreis, com os materiais esterilizados para uso.
O veículo que transporta os produtos para saúde deve ser exclusivo para este fim, devendo ser
asseguradas as condições de higiene e desinfecção necessárias à preservação da saúde
humana, sujeitos à fiscalização, conforme legislação.
8.1.2 Da limpeza:
8.1.2.1 A contratada deverá proceder à limpeza manual ou automatizada, realizando inspeção
visual com lentes intensificadoras de imagem e, quando aplicável, por testes químicos
disponíveis comercialmente. Os produtos utilizados para limpeza devem estar regularizados
junto a ANVISA;
8.1.2.2 Para os produtos de difícil limpeza, com lúmen ou reentrâncias, deverá ser utilizada
após a limpeza manual, a limpeza automatizada em lavadora ultrassônica a jato pulsátil;
8.1.3 A contratada deverá possuir ainda para limpeza dos produtos:
8.1.3.1 Pistolas de água sob pressão;
8.1.3.2 Pistolas de ar comprimido medicinal;
8.1.3.3 Equipamentos de Proteção Individual, conforme legislação vigente.
8.1.4 Da Esterilização:
8.1.4.1 A contratada deverá seguir a norma estabelecida, conforme RDC nº 15 de 15/03/2012,
no tocante aos requisitos de boas práticas para os serviços e demais legislações que
complementarem ou substituírem;
8.1.4.2 A contratada deverá utilizar embalagens para acondicionamento dos materiais
seguindo a norma da ABNT;
8.1.4.3 A contratada deverá utilizar os indicadores químicos específicos para o método a ser
utilizado;
8.1.4.4 A contratada deverá monitorar os parâmetros de esterilização com indicadores
biológicos do tipo autocontido, com tempo de resposta de no máximo 4 (quatro) horas, por
método de fluorescência, composto de uma tira de papel contendo população microbiana
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mínima de 1.000.000 (um milhão) de esporos secos e calibrados de bacillus atrophaeus
(antigo bacillus subtillis), (ATCC 9372 com certificado de qualidade Assegurada), em todos
os lotes esterilizados de cada unidade Hospitalar.
8.1.4.5 A contratada deverá liberar os produtos após a esterilização somente após a realização
Avaliação dos registros da esterilização contra os parâmetros específicos; Realização e
aprovação de testes de esterilidade dos indicadores biológicos; Realização e aprovação do
teste pirogênio dos produtos; Realização e aprovação dos testes de resíduos provenientes do
processo; Realização e aprovação de inspeção física visual dos produtos, quanto a possíveis
defeitos causados pelo processamento, repondo em até sete dias consecutivos da identificação,
em caso de dano ou extravio.
8.1.4.6 A contratada deverá manter os registros na própria empresa e enviar os relatórios dos
lotes esterilizados aos Institutos mensalmente.
8.1.4.7 A contratada deverá realizar controle de resíduo em cada lote enviando os respectivos
resultados para a Fundação Municipal de Saúde, mantendo os registros na própria empresa e
encaminhando a cópia destes à cada esterilização.
8.1.4.8 A contratada deverá identificar na embalagem após o processo de esterilização: o
nome da empresa, o lote, nº do equipamento esterilizador, datada esterilização e datado prazo
de validade da esterilização.
8.1.4.9 A contratada deverá revalidar o processo ao menos uma vez ao ano e sempre que
ocorrerem alterações relacionadas às instalações, produtos ou equipamentos e apresentá-lo a
CONTRATANTE.
8.1.5 Da Entrega:
8.1.5.1 A contratada deverá entregar os materiais esterilizados no Fundação Municipal de
Saúde, observando suas peculiaridades de funcionamento, nos dias semanais de segunda-feira
e quinta-feira, pela manhã entre as 8h00 min e 11h30min, e conforme necessidade do serviço
mediante acionamento prévio, pelo preposto da contratada para execução dos serviços,
separando os materiais de maneira individualizada e adequadamente identificados.
8.1.5.2 A contratada deverá garantir a integridade das embalagens, as condições de entrega do
material e conformidade com listagem de envio. Os materiais não conformes, após inspeção,
deverão ser entregues separadamente com relatório informando a não conformidade.
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8.1.5.3 A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratuais, conforme disposto neste
relatório.
8.1.6 Materiais e Peças de Reposição:
8.1.6.1 A CONTRATADA será responsável por manter o(s) material(ais) em perfeito estado
de funcionamento de acordo com o manual técnico, normas técnicas e portaria(s) do
Ministério da Saúde vigente(s).
8.1.6.2 Todas as despesas com frete e materiais necessários para a realização dos serviços
serão de responsabilidade da CONTRATADA.
8.1.6.3 Caberá à CONTRATADA a reposição de equipamentos extraviados durante o
processo de esterilização por óxido de etileno, em até 7 dias consecutivos, após a reclamação
da CONTRATANTE.
9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
9.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
9.1.1 A CONTRATADA deverá receber e inspecionar os itens enviados conforme a relação
descrita pela CONTRATANTE;
9.1.2 A CONTRATADA deverá realizar a limpeza com detergente enzimático com 04 a 07
enzimas, utilizando lavadoras termodesinfetadoras e ultrassônicas;
9.1.3 O enxágue dos instrumentais deverá ser realizado com água deionizada reduzindo íons e
carga microbiológica, agindo como segurança na inibição da formação de resíduos
provenientes do processo.
9.1.4 Os materiais deverão ser inspecionados com auxílio de lupas, meticulosamente e estar
totalmente secos antes de serem embalados.
9.1.5 A CONTRATADA deverá realizar a inspeção quanto a integridade dos materiais a
serem processados, repondo o material danificado e extraviado durante todo o processo de
esterilização, em até sete dias consecutivos a partir da data da ocorrência;
9.1.6 As embalagens dos materiais a serem esterilizados deverão ser de papel grau cirúrgico,
uma face de papel com 60g, e outra face em filme laminado transparente de polipropileno e
poliéster com 54g; utilizando medidas adequadas ao tamanho do material a ser embalado,
com selagem de no mínimo 6mm, validadas com indicadores pré-estabelecidos para
identificação da passagem pelo processo de esterilização. Deve conter indicador químico de
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esterilização em três pontos do papel grau cirúrgico e de fácil observação, possibilitando a
CONTRATANTE a certificação do processo;
9.1.7 A CONTRATADA deverá fornecer a embalagem para transporte de materiais e artigos
a serem submetidos ao reprocessamento e deve ser recipiente rígido, liso e fechado
hermeticamente e conter o rótulo com lista os produtos, nome do estabelecimento prestador
de serviços e identificação do material afixada em sua parede, adequados as Normas de
Biossegurança - Portaria Interministerial n° 482 de 16 de abril de 1999, dos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e Emprego, atual ou se for substituída por revogação, bem como ao
previsto na RDC n° 15 de 13 de março de 2012.
9.1.8 A CONTRATADA deverá realizar o processo de limpeza e esterilização conforme
determina a RDC n° 15 de 13 de março de 2012, da ANVISA e na Portaria Interministerial n°
482 de 16 de abril de 1999, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego;
9.1.9 A CONTRATADA deverá devolver materiais no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas a contar de sua coleta.
9.1.10 Deverá atender ao disposto na Portaria Interministerial n° 482 de 16 de abril de 1999,
dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego e ao Disposto na Resolução da Diretoria
Colegiada, RDC n.° 91 de 28 de novembro de 2008, RDC n° 156, de 11 de agosto de 2006 ou
a que substituí-la por revogação, Resolução da ANVISA n° 2605, de 11 de agosto de 2006 e
Resolução da ANVISA n° 2606, de 11 de agosto de 2006;
9.1.11 Todos os produtos médicos enviados deverão ser liberados apenas após confirmação
do resultado negativo do indicador biológico;
9.1.12 Em cada lote de produtos médicos, após os mesmos serem esterilizados, a
CONTRATADA deverá retirar amostras dos mesmos e utilizar indicadores biológicos para
controle de qualidade de seus serviços, emitindo laudo laboratorial atestando a esterilidade,
apirogenicidade, além dos testes de cromatografia em fase gasosa, comprovando ausência de
toxicidade para resíduos do processo, e encaminhar relatório mensal e a CONTRATANTE
(executor principal do contrato) e semestralmente laudo de comprovação de garantia da
esterilização, funcionalidade, esterilidade, dos produtos médicos canulados emitido por
laboratório credenciado pela ANVISA/MS.
9.1.13 A CONTRATADA deverá estabelecer em conjunto com a CONTRATANTE,
metodologia que possibilite a rastreabilidade dos materiais, em concordância com a
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Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 156, de 11 de agosto de 2006 ou a que substituí-
la por revogação.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Fundação, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;
11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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11.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
11.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
11.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
11.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
11.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
11.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.
11.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;
11.15 Fornecer todo material necessário à execução dos serviços descritos no Termo de
Referência;
11.16 Apresentar relatórios, anexado às Notas Fiscais, comprovando todo material
esterilizado e todas as informações que possibilitam adequada fiscalização do contrato;
11.17 A contratada deverá entregar os artigos na embalagem de esterilização adequada, para
cada artigo, de acordo com as normas de embalagens para artigos médico-hospitalares, além
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do indicador químico de processo ou exposição, na parte externa, de acordo com a norma
vigente;
11.18 Além da embalagem cirúrgica adequada, os artigos deverão ser entregues com uma
segunda embalagem, exclusiva para este fim, rígida, lisa, com sistema de fechamento
estanque, com uma lista em anexo com a relação dos produtos processados; segundo (RDC n°
15 e Portaria n° 482);
11.19 Cumprir integralmente as disposições inerentes aos requisitos de boas práticas de
processamento de produtos para saúde, conforme RCD n° 15 de 15/03/2012.
11.20 Os materiais enviados à contratada, para esterilização, reesterilização e
reprocessamento, quando devolvidos aos Hospitais, devidamente processados, deverão ser
sempre acompanhados de:
11.20.1 Laudo técnico indicando a esterilização quanto à bactérias e fungos;
11.20.2 Laudo técnico indicando a ausência de pirogênio, quando se tratar de produtos de uso
endovenoso;
11.20.3 Especificamente quanto aos processos por ETO, o Laudo Técnico indicando os níveis
de resíduos tóxicos de óxido de etileno, etilenoglicol etilenocloridina, respeitando os limites
preconizados pela Portaria Interministerial n° 482/99, utilizando-se da técnica de
cromatografia em fase gasosa, quando for utilizado o método de utilização por óxido de
etileno;
11.20.4 Laudo técnico indicando a esterilidade dos indicadores biológicos utilizados no
mapeamento da câmara, na concentração de 1x107 colônias por microrganismos; 12.36.5
Prova do uso de controle da qualidade da lavagem de artigos, feito através do teste STF –
Load Check ou similar.
11.21 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
Fundação;
11.22 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda que
acontecido em dependências da Fundação;
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1 É admissível a contratada realizar subcontratação do objeto licitatório
12.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução
do objeto.
12.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece toda e qualquer responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU sob CNPJ: 18.236.227/0001-04;
13.2 Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os dados
bancários da Empresa (banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal,
ainda, a descrição completa e detalhada dos itens, tais como modelo, marca, número ordem de
compra, medidas, entre outros dados que forem considerados essenciais;
13.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação.
13.4 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado,
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão
responsável;
13.5 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente,
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente.
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Para a comprovação de comprovação técnica, a contratada deverá apresentar o seguinte:
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14.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não
inferior a 12 (doze), meses mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado;
14.2 Para a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses, é admitida a
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a
obrigatoriedade do período ser ininterrupto;
14.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;
14.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item;
14.5 Apresentar licença de funcionamento para Unidade de Esterilização por óxido de etileno,
emitida pela Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual, Municipal ou órgão de
regulamentação pertinente para a localização da empresa, nos termos da norma em vigor;
14.6 Documento comprobatório da notificação/registro do serviço na ANVISA, conforme
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013, (Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU);
14.7 Apresentação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) emitido pela
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, pertinente à atividade de industrialização e/ou
armazenagem e/ou distribuição e/ou expedição para todos os itens enquadrados na lei n°
6.360/76 e regulamentado pelo decreto n° 79.094/77, correspondente à classificação do item
licitado;
14.8 A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por
força de disposição legal, devem possuir a “Autorização de Funcionamento expedida pela
ANVISA/Ministério da Saúde”. As empresas licitantes legalmente dispensadas da referida
“Autorização de Funcionamento”deverão comprovar tal condição mediante apresentação de
documento probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal
equivalente, firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as
penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro
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14.9 Licença ou Alvará de Funcionamento dentro do prazo de validade, emitida pela
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal ou órgão de regulamentação equivalente para a
localização e situação do fornecedor;
14.10 A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por
força de disposição legal, devem possuir a referida “Licença ou Alvará Sanitário”. As
empresas licitanteslegalmente dispensadas da referida “Licença ou Alvará de
Funcionamento” deverão comprovar tal condição mediante apresentação de documento
probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal equivalente,
firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em
especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro.

Equipe de elaboração e assinatura por SISTEMA DIGITAL FUNDACIONAL do TERMO
DE REFERÊNCIA:
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento: TERMO DE
REFERÊNCIA.
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E EQUIPE

TÉCNICA ASSINATURA
ANA NERI MATEUS (assinatura eletrônica via SID)

CRISTIANE ALMEIDA TEDESQUI (assinatura eletrônica via SID)
Local e data: Foz do Iguaçu/PR, data da assinatura eletrônica.
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)
OBJETO – O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando aCONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: contratação de empresa especializada paraprestação de serviços de ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE ETILENO de equipamentosodonto-médico-hospitalar da Fundação Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu, por período de12 meses, conforme condições, quantidades e especificações técnicas do edital e seus anexos.
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 076/2022
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________
CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022, ATRAVÉSDE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, emespecial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir econcordar, com assinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos,referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 076/2022.
OBRIGATÓRIO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE, VALORPROPOSTO E ASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS
Lote Nome do produto/serviço detalhado Quant. Valor Unitário Valor Total

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022.

______________________________
Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:RG e CPF
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ANEXO IIIDECLARAÇÃO CONJUNTA
À Fundação Municipal de Saúde de Foz do IguaçuComissão Permanente de LicitaçãoPregão nº. ____/2022.
A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° ______, por intermédio de seurepresentante legal o(a) Sr(a)______, portador(a) do RG nº_______ e do CPF nº.________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA:
a. Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão supramencionado, relacionadano item 7.1 do Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações econdições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;b. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico em consideraçãoe dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão quevenha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajamatendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar osserviços e que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou quecomprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.c. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição deaprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.d. Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através deprocuração, colaborador da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu.e. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental,respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN01/2010-SLTI.
( ) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista nesteato convocatório, que a empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nostermos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer odireito de preferência como critério de desempate deste procedimento licitatório.Por ser verdade, firmamos o presente.

Local, ___ de _____________ de 2022.
___________________________________NOME DA EMPRESA E CNJPREPRESENTANTE LEGAL E CPF
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pessoa jurídica de direito públicocom personalidade jurídica de direito privado, instituída através da Lei Municipal n°4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede nodenominado Hospital Municipal de Padre Germano Lauck na Rua Adoniran Barbosa n°370, CEP 85864-380, Jardim Central, nesta cidade de Foz do Iguaçu – PR neste ato,representada pelo Diretor Presidente, Senhor ALESSANDRO XIMENES PINTO,portador da Cédula de Identidade com RG n° 2.669.944 SEJUSP/MS – SESP/PR e doCadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° 624.490.360-91, epela Diretora Administrativo-Financeira, Senhora ANA NERI MATEUS, portadora daCédula de Identidade com RG xxxxxxxx n° e do Cadastro de Pessoas Físicas doMinistério da Fazenda CPF/MF n° xxxxxxxxx , doravante denominada simplesmenteCONTRATANTE E A EMPRESA ...............,com sede à ............. devidamente inscritano CNPJ sob n.º ..............., Inscrição Estadual ............. neste ato representada peloSr. ................. portador da Cédula de Identidade com RG nº. ................., e do Cadastrode Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n.º................, residente edomiciliado à Rua ............., nº..., Bairro........, na cidade de....../...., doravantedenominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 076/2022 de 01/11/2022, TENDO POROBJETO CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: contratação de empresaespecializada para prestação de serviços de ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DEETILENO de equipamentos odonto-médico-hospitalar da Fundação Municipal da Saúdede Foz do Iguaçu, por período de 12 meses, conforme condições, quantidades eespecificações técnicas do edital e seus anexos, regido pela Lei n° 10.520/2002, DecretoMunicipal nº 16.289/2005 e subsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de1.993 e suas alterações, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

01. DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto CONTRATO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE ETILENO de equipamentos odonto-médico-
hospitalar da Fundação Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu, por período de 12 meses,
conforme condições, quantidades e especificações técnicas do edital e seus anexos.
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em conformidade com o constante no PREGÃO ELETRÔNICO n°. 076/2022
conforme especificações e quantidades abaixo discriminadas:

TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS ITENS VENCIDOS
PELA EMPRESA.

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 076/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

02. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

a) A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada
por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da
Lei n.º 8.666/93.
03. DO VALOR
3.1.Dá - se ao presente contrato o valor total de R$ _________ (________________),
considerando os valores unitários constantes na tabela da cláusula primeira.
4. DO PRAZO DE PAGAMENTO
4.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DA SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU sob CNPJ: 18.236.227/0001-04;
4.2. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os dados
bancários da Empresa (banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota
Fiscal, ainda, a descrição completa e detalhada dos itens, tais como modelo, marca,
número ordem de compra, medidas, entre outros dados que forem considerados
essenciais;
4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação.
4.4. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada)
pelo órgão responsável;
4.5. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na
legislação pertinente.

05. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
5.1. A CONTRATADA não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o objeto do
presente Edital, sem prévia anuência do CONTRATANTE.
5.1.2.A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e
73 da Lei Federal nº 8.666/93.
5.1.3. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da
lei Federal nº 8.666/93).

5.2 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do servidor designado deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, ficando a total responsabilidade pela fiscalização dos
serviços prestados e sua correta execução a cargo do gestor de Central de Material e
Esterilização da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu-PR.
6. DA VERBA CONTRATUAL
6.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no
Contrato de Gestão 001/2020 firmado entre a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu e
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Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme mencionado no Processo
Administrativo n° 538/2022 do PREGÃO ELETRÔNICO nº 076/2022.
7. DO CRITÉRIO DA CORREÇÃO DOS VALORES
Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de
comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou
para menos, conforme o caso.

8. Obrigações da contratante e da contratada
8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
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8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;
8.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Fundação, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.2.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;
8.2.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.2.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.2.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
8.2.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
8.2.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
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conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
8.2.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
8.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
8.2.15. Fornecer todo material necessário à execução dos serviços descritos no Termo
de Referência;
8.2.16. Apresentar relatórios, anexado às Notas Fiscais, comprovando todo material
esterilizado e todas as informações que possibilitam adequada fiscalização do contrato;
8.2.17. A contratada deverá entregar os artigos na embalagem de esterilização adequada,
para cada artigo, de acordo com as normas de embalagens para artigos médico-
hospitalares, além do indicador químico de processo ou exposição, na parte externa, de
acordo com a norma vigente;
8.2.18. Além da embalagem cirúrgica adequada, os artigos deverão ser entregues com
uma segunda embalagem, exclusiva para este fim, rígida, lisa, com sistema de
fechamento estanque, com uma lista em anexo com a relação dos produtos processados;
segundo (RDC n° 15 e Portaria n° 482);
8.2.19. Cumprir integralmente as disposições inerentes aos requisitos de boas práticas
de processamento de produtos para saúde, conforme RCD n° 15 de 15/03/2012.
8.2.20. Os materiais enviados à contratada, para esterilização, reesterilização e
reprocessamento, quando devolvidos aos Hospitais, devidamente processados, deverão
ser sempre acompanhados de:
8.2.20.1. Laudo técnico indicando a esterilização quanto à bactérias e fungos;
8.2.20.2. Laudo técnico indicando a ausência de pirogênio, quando se tratar de
produtos de uso endovenoso;
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8.2.20.3. Especificamente quanto aos processos por ETO, o Laudo Técnico
indicando os níveis de resíduos tóxicos de óxido de etileno, etilenoglicol
etilenocloridina, respeitando os limites preconizados pela Portaria Interministerial n°
482/99, utilizando-se da técnica de cromatografia em fase gasosa, quando for utilizado o
método de utilização por óxido de etileno;
8.2.20.4. Laudo técnico indicando a esterilidade dos indicadores biológicos
utilizados no mapeamento da câmara, na concentração de 1x107 colônias por
microrganismos; 12.36.5 Prova do uso de controle da qualidade da lavagem de artigos,
feito através do teste STF – Load Check ou similar.
8.2.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a Fundação;
8.2.22. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda
que acontecido em dependências da Fundação;

9. DAS SANÇÕES:
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá
garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer
em uma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º
8.666/1993, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição pactuada;
9.1.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
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Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
9.2. As sanções previstas nas alíneas “9.1.1.”, “9.1.3.” e “9.1.4.” poderão também ser
aplicadas concomitantemente com a da alínea “9.1.2.”, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.
10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou
em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou
responsabilidades, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer
quaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da aplicação das
sanções previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste.
10.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo
ser expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10(dez) dias, ou ainda a
CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes.
11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo entre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas no
Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, e atualizações posteriores.
11.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato decorrente desta licitação
poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento
ou supressão dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a
CONTRATADO direito a qualquer reclamação ou indenização.
12. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
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12.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.
13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou
em parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE.
14. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
14.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês
seguinte da assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias
daquela data, a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento.
15. DO SUPORTE LEGAL
15.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores e com a Lei 10520/2002.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Integram o presente contrato o edital da licitação originária, seu Anexo I do Edital
e a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.
16.2. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.
16.3. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia de
expediente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU.
16.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do
fornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão
exclusivamente à CONTRATADA.
16.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato,
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bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado.
16.6. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa.
16.7. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e nas demais
normas pertinentes aos contratos.
16.8. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no
presente contrato.
17. DO FORO
17.1.Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do
presente contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e
renunciam a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
17.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes
justas e CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos.
17.3. E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em cinco
vias de iguais teor e forma assinados.

Foz do Iguaçu / PR, em ........ de ............. de 2022.
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